
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 2° Nomeia-se os servidores Caroline Pilati, Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 

de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 

e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 

municipais. 
§ 2° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 

que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do PI feito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2021. 

Pub. Jornal:‘ \O G  

Data:  2;51 (CG /2132.1  . 
Edição: 	Página: 	 



Município de 
Capanema PR 

o 

Capanema - PR, 29 de setembro de 2021 
Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Raquel Santana Belchior Szimanski 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA O PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 
em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 9.100,00(Nove 
Mil e Cem Reais). 

Respeitosamente, 

}L 
Raquel Santana Bekhior Szimanski 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	Ory 
Capanema - PR 3 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA O PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DO 

PARQUE DE EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

• 
3.1.Raquel Santana Belchior Szimanski 

4. JUSTIFICATIVA 
4. 1 . 	Para um adequado plano de arborização devem-se levantar algumas consi- 

derações como: o quê, como, onde e quando plantar, considerando fatores de Condições 
locais, espaço físico disponível se possui casas, calçadas, rede de esgoto e rede elétrica. 
Características da espécie como porte da espécie, tipo de raiz e características dos frutos. 

4.2. 	As espécies arbóreas existentes atualmente, não são indicadas para o local 
uma vez que estão apresentando uma série de problemas devido ao seu sistema radicular 
agressivo, quebrando os passeios, pisos dos barracões e tubulações, acarretando uma 
série de despesas para o setor municipal de Capanema. Por este motivo as mesmas esta-
rão sendo removidas do local. 

4.3. 	Entende-se por arborização urbana toda cobertura vegetal de porte arbóreo 
existentes nas cidades. As árvores ajudam na melhoria da qualidade de vida das pessoas, 
contribuem para o bem estar, lazer, melhoria do microclima, redução da poluição, con-
tribuem para manutenção de espécies de pássaros, além da valorização estética. 

Nos passeios, devem-se plantar apenas espécies com sistema radicular pivotante -
as raízes devem possuir um sistema de enraizamento profundo para evitar o levanta-
mento e a destruição de calçadas, asfaltos, muros de alicerces profundos 

4.4. 	Tratando-se de arborização urbana e também de um ambiente o qual é 
utilizado no dia a dia para o lazer como caminhadas, piqueniques almoços em família, 
além de uma séria de eventos, sendo o principal a tradicional Feira do Melado (exceto em 
épocas como a qual estamos vivendo de COVID- 19), SE FAZ NECESSÁRIA A AQUISIÇÃO  

DE MUDAS DE UM PORTE DE NO MÍNIMO 2,2 METROS DE ALTURA. Para que as mes-
mas formem a copada o mais breve possível. 

4.5. 	Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores 
preços obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas 
distintas, que seguem em anexo a este Termo de Referência 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  
Lote: 1 - Lote 001 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	oPoU4 
Capanema - PR 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo 
total 

1 61739 IPÊ-BRANCO - TABEBUIA RÉSE- 
ALBA - MÍNIMO DE 2,2 METROS 
DE ALTURA. 

74,00 UN 65,00 4.810,00 

2 61740 QUARESMEIRA - TIBOUCHINEA 
GRANULOSA - MÍNIMO DE 2,2 
METROS DE ALTURA. 

36,00 UN 65,00 2.340,00 

3 61741 SIBIPIRUNA - POINCIANELA 
PLUVIOSA - MÍNIMO DE 2,2 
METROS DE ALTURA. 

30,00 UN 65,00 1.950,00 

TOTAL 9.100,00 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 
6.1. A empresa contratada deverá entregar as Mudas em até 05 (dez) dias úteis 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema-PR 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 
7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses 

8. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 
8.1. O contrato será gerenciado e fiscalizado por Duarte Rafael de Souza 

9. AMPARO LEGAL 
9.1. Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras; 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
10.2. Endereço para entrega das Mudas: Viveiro Municipal, localizado na Linha Gaú-
cha, próximo a Assemuca, Zona Rural do Município de Capanema Pr. 

Capanema - PR, 29 de setembro de 2021 

Raquel Santana Berchior Szimanski 
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



......0, 	-1 /4.c 
• e ia iger Beckt Yagkni- 

hefe do Setor de Licitações 

Município de 
Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 

MUDAS PARA O PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO ARMANDIO 

GUERRA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR., informo que a orçamentação 

é feita pela Secretaria Demandante e não pelo Setor de Licitações, por esse motivo a 

Planilha com o Preço final é assinada pelo(a) Secretário(a) da Pasta. 

Capanema, 29 de setembro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

JUSTIFICATIVA DOS ORÇAMENTOS 

Com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA 

O PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços 

com fornecedores das empresas: COMÉRCIO DE PLANTAS LISBOA-LEONEL LEAL LIS-

BOA ME, CNPJ 13.486.318/0001-76, VIVEIRO DE MUGAS MEURER LTDA, CNPJ 

07.168.382/0001-06 e TREES AGRO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, onde foi utilizado 

o menor preço dos 3 orçamentos. 

Quanto a justificativa da escolha dessas empresa, foram tão somente porque essas 

empresas possui em seu A CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econõmicas 

compatível o objeto dessa contratação. 

Capanema, 29 de setembro de 2021 

3€ r-Y) 
Ragu 1 Santana ihhior Szimanski 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



o 
ORCAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA O PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA 
LOCALIZADO NO MUENICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1 

61739 - IPÊ-BRANCO - TABEBUIA RÉSE-ALBA - MÍNIMO DE 2,2 METROS DE 
ALTURA UM 74 65,00 4.810,00 

2 

61740 - QUARESMEIRA - TIBOUCHINEA GRANULOSA - MÍNIMO DE 2,2 METROS DE 
ALTURA UM 36 65,00 2.340,00 

3 

61741 - SIBIPIRUNA - POINCIANELA PLUVIOSA - MÍNIMO DE 2,2 METROS DE 
ALTURA UM 30 65,00 1 950,00 

9.100,00 

,--y-u--;-r?b 1 
RAQUEL SANTANA BE IOR SZIMANSKI 

RESPONSÁVEL PELA PLANILHA FINAL DE PREÇO 

• 



Comercio de Plantas Lisboa - Leonel Leal Lisboa ME 

CNPJ: 13,486.318/0001-76 

Endereço: Estrada Rural s/n, Linha Lageado do Cedro. CEP: 85760-000 

Capanerna — PR Fone. (46) 9 9911-7910 

Orçamento data: 18/08/2021 

Cliente: Município de Capanema - PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Endereço: Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro 

Cidade. Capanema / PR 

ITEM DESCRIÇÁO PORTE 	QMTD 
ALTURA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

(m) í (R$) (R$) 

1 Ipê Branco - Tabebuia 	2,3 - 2,8 
róseo-alba 

74 65,00 4.810,00 

2 Quaresmeira - 	 2,3 - 2,8 36 65,00 2.340,00 
Tibouchinea _granulosa 
Sibipiruna - Poincianella 

uviosa 
2,3 - 2,8 30 65,00 1.950,00 

TOTAL 9.100,00 

Representante Legal: Leonel Leal Lisboa 



wvatw. 	rneurer.com  

VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA 

CNPJ 07.168.382/0001-06 — I.E. 90.327397-65 

RODOVIA PR 561, KM 5, S/N, CEP 87.701-970, PARANAVAÍ-PR 

TELEFONE: (44)3424-9360 — 9 9153 1358 WhatsApp 

PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

tem Descrição da Mercadoria Qtd1 UNID. Valor 
unitario 

Valor Total 

o  1 QUARESMEIRA MUDAS DE 2,50 a 2,70 MT 36 UNID. R$ 120,00 R$ 4.320,00 

2 IPE BRANCO rvIUDAS DE 2,50 a 2,70 MT 74 UNID. R$ 120,00 R$ 3.880,00 

3 SIBIPIRUNA MUDAS DE 2,50 a 2,70 MT 30 UNID. R$ 120,00 R$ 3.600,00 

VALOR TOTAL R$ 16.800,00 

  

Assinado de forma digital por 
VIVEIRO DE MUDAS 	VIVEMO 0E-  MUDAS MEURER 
MEURER 	 LTDA:07168382000106 

TDA 07168382000106 Dados: 2021.08.12 17:40:31 
-03'011 

PARANAVAI, 12 de AGOSTO DE 2021. 

• 
VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA 

CNPJ: 07.168.382/0001-06 

JOÃO BATiSTA MEURER JUNIOR (proprietário) 
RG. 9.469.5970 e do CPF n° 049.103.559-44 
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• 

1 rees 
www.trees.com.br  

I loca r.tu 4.7-,..."‘JI 1 MI ‘,11:11 c ..)=11 IVVO L.LUCE 

Escritório São Paulo: Tel: (11) 5545-1999 
Viveiro: Tel.: (19) 99711-94BR (Whatsapo) 

r 

!Data: 29/07/2021 
Para: Duarte Rafael de Souza Telefone: 	 Email: 
De: 	Ronan Pereira Machado Telefone: 19 - 99711-9488 Email:  viveirotreesauol com.br 

ORCAMENTO DE ÁRVORES 

Quant. Nome Popular 	I 	Nome Científico I Porte (m)I DAP (cm) Preco/Un I 	R$ Total 
75 Ipê branco Tabebuia roseo-alba 2,80 2,5 200,00 15.000,00 
30 Oiti Licania tomentosa 3,00 4,1 150,00 4.500,00 
30 Sibipii una 	 iPuinciarreiia piuviusa 	 2,00 	2,0 	 150,00 	 4.500,00 

DAP = Diametro a altura do oeito (1.30m da base da Planta) 
- Mudas em vaso de 18 a 25 litros 
- Mudas em torrão 

Código de Cores: 

Nativas 
Exóticas 
Frutlf= 
	Frutíferas Nativas 

Palmeiras 
Palmeiras Nativas 

Condições de pagamento: depósito bancário 
Validade da proposta: 20 dias 

As espécies não citadas, não estão disponíveis ou não são produzidas pela Trees. 

O transporte é terceirizado, caso haja necessidade, seguem sugestões para o frete: 
-iransportatiora iransum - Márcio - ( 	3õu, 7 [z7 ou (lá) ásá00-4044 toiversas guantioaoes) 
Transportadora Trans Paulínea - Gilson - (19) 3888-2112 e (19) 98242-1319 
Transportadora Lu Felipe - (19) 99782-2446 
Carn"-'- o Munk para palmeiras sangradas - (10) 3887-3479 Custava - (10)    0110 ou Armando ou (10)90115-3455 

Obs.: No caso de interesse de compra, o pedido deverá ser feito diretamente com o Eng. Ronan Machado 
pelos WhatsApp (19) 99711-9488 ou email viveirotrees@uol.com.br  

• 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

OP 11 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO RoGIS1RO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXX 

NIRE DA FILIAL (IlfCellcher •01110B1,0,11,  MO ralo' opte a lillad 

XXXXXXXXXXXXX 
.• 

=MO //' ISSESARIO 'como eto, sem • IIVI3 tlISS 

LEONEL LEAL LISBOA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M W  E [.1 
REDIME DE SENSDe 105000) 

COMUNHÃO PARCIAL 
nufocw0.11) 	 (más) 
JACY JARY GOMES LISBOA 	 E BELONI LEAL LISBOA 

NASCIDO EM (lala de "aso/mento) 

22/05/1965 _-- 

IDENTIDADE Montero) 	 Otgáo andssOr 	 UF 

44763311 	 1 	SSP 	 1PR 	1 

ICPF11,0.01.1 

661.293.209-06 
EMANCIPADO non 11 orma de emencIpacSo • semente do COSO de menor) 

xxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, 	I ) 

RUA PRINCIPAL 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
BAIRRO/DISTRITO 

1..IN LAGEADO CEDRO 

CEP 

85.760-000 

CODIGO DO MUNICIPIO (Uso da 
piora ClIITIC,C.i 

5920 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
I IT 

1 PR 
declara, sob as penas da lei, reão estar impedido de exercer atividade empresária, que não 
outro registro cie empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

possui 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRIÇÃO 

cópia(' no EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRICAO 
xxxxxxxxxxxxx 

DO EVENTO 

CODIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRICAO 
XXXXXXXXXXXXX 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

LEONEL LEAL LISBOA 

LOGRADOURO (10e.e.. elo) 

RUA PRINCIPAL 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

RAIRRO/DISTRITO 

LIN LAGEADO CEDRO 

,EP 

85.760-000 

::()D1G1 / DCJINILINICIPIO 
Uso da junto Comerciai, 
5920 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 ( PR 	1 BRASIL 

CORREIO ELE TRONICO E-MAIL)1 

lisboaefilhos@gmailcorn 
VALOR DO CAPITAL - RS 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL -(por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(...) 

Allvidado Principal 

4789002 
Atividade OS011110010 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

xxxxxxx 
XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

DESCRIDA() DO UBJCTO  

COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES ORNAMENTAIS. 

11 	. 

#a  • aro. 

OS 

t• 

DATA DF INICIO DAS AI 'VIDAL/ES 

21/03/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

xxxxxxxxxxxxx 

TRANSFERENCIA DE seuE.clu DE FILIAL DE OU f RA LIF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

11F 

I XX 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

'DEPENDENTE DE 	 
AUTORIZAÇÃOI 	""" 
GOVERNAMENTAL  	3-não 

attm--ral jitata DA FIRMA PELO .EMPRESALTIO (ou polo 	pires.mTiddera.alsIenleloarente) 
L., .' 

,./,„4›:2.9 ., 
mo 	

. 	;. 	 ''»''...;»;,. 1,..4_,(%./  

DA-TA DA ASSINATURA 

07/03/2011 
A3Z111AMT33/0  MPNt 	10 .- 

1 	'' 	
. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AUTENTICAÇÃO 

/ 	/  

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

PR1201102357650 



Ministério rio Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comercio 

O, 
REQUERIMENTO DE EMPRESAI-  fp 

Folhas 1/ 1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41106988488 
NIRE DA FILIAL (preencher 	amen 	se ato re(er.nle a filiar) 

xxxxxxxxxxxxx 
NOME U0 EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

LEONEL LEAL LISBOA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M U F II 
REGIME DE DENS(se casado) 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO OE (pai) 

JACY JARY GOMES LISBOA 
i.-~ 
BELONI LEAL LISBOA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

22/05/1965 
IDENTIDADE (número) 

44763311 
Urgiu, emissor 	 lifi 

1 SSP 	 PR 
CPF(nuin 	) 

661.293.209-06 
EMANCIPADO POR Poriam de emancipação -somente nu teso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - Na, as, etc) 

RUA PRINCIPAL 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

xxxxxxxxxxxxx LIN LAGEADO CEDRO 
CEP 

85.760-000 

CODIGO DO AILTNICIPIO (Uso da 
Junta Comercial) 

5920 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
Ill: 

PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
PARANA 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRICAODO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS 
EMPRESARIAL. 

(EXCETO NOME 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

OESCRIÇAO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL .  

LEONEL LEAL LISBOA - ME 

LOGRADOURO (rua.ev. etc) 

RUA PRINCIPAL 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
BAIRRO/DISTRITO 

LIN LAGEADO CEDRO 
CEP 

85.760-000 

CODIGU DO MUNICIPIO 
(Uso da junta Comercial) 
5920 

MUNIU-1110 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR 	I BRASIL 
CORREIO ELE f ROMEU (Eibbill.) 

lisboaefilhos@gmail.com  
VALOR DO CAPITAL - RS 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO ()E ATIVIDADE. 
ECONÓMICA 

(entre) 

Atividade Princlpai 

4789002 
Atividade secundaria 

0161003 

8130300 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

I. ESCR/ÇAO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS E ORNAMENTAIS, AVES 
RNAMENTAIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS, 
S E SEMENTES, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTIO, CONDUÇÃO E PODAGEM. 

E ANIMAIS O 
INSUMO 

XXXXXXXXXX 

DATA DE INICIO DAS A 111711)ADES 

21/03/2011 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

13486318000176 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

XX 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO ai 	1-SIM  
GOVERNAMENTAL 	3-não 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo represenlanterassistentetgarente) 

42-?,''j"(X.'2 	ti-C-•;4:£ 	t?,..-53 ek:;-"I 	"'"` ../' -̀ft.'  

ASSINATut/A,D . DATA DA ASSINATURA 
-c-,  

28/12/2011 
-'',.—....----• "*:, „..-_-_,;.4,--4-„,-- 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AUTENTICAÇÃO 

/ 	/ 

1111111! 11111 III III III! I illi 11111 III 1 111 1 11111 111 11 illIl 11111 

PR1201203185207 

III 1 1111 IR 11 11 



, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(-• ,,.._ 
k,« 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

13.486.318/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/03/2011 

NOME EMPRESARIAL 

LEONEL LEAL LISBOA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMERCIO DE PLANTAS LISBOA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PRINCIPAL 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LIN LADEADO CEDRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEM A 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

lis boaefilhos@gm ail.com  
TELEFONE 

(46) 9911-7910/ (46) 9106-8989 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/03/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.***.*.• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

O O 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/09/2021 às 08:24:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEONEL LEAL LISBOA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.486.318/0001-76 
Certidão n°: 28682896/2021 
Expedição: 20/09/2021, às 08:28:26 
Validade: 18/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEONEL LEAL LISBOA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 13.486.318/0001-76, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



o dg 
Município de 

Capanema - PR. 
Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 22/10/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5257/2021 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LEONEL LEAL LISBOA - ME 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5X54XH4RU3 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

33243 	 13.486.318/0001-76 	9055472596 
	

0068 
ENDEREÇO 

LINHA LAGEADO CEDRO, SN CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de plantas e flores naturais, Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita, Atividades 
paisagísticas 

Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Agosto de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5X54X114R1J3 
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CAIXA 
rEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	13,486.318/0001-76 

Razão Social: LEONEL LEAL LISBOA 

Endereço: 	RUA PRINCIPAL S N / LIN LAGEADO CEDRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 	 

Validade:18/08/2 _ a 16/09/202 

Certificação Número: 21081802453707185672 

Informação obtida em 23/08/2021 13:43:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no cite da Caixa: www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEONEL LEAL LISBOA 
CNPJ: 13.486.318/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à • 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:25:38 do dia 20/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/03/2022. 
Código de controle da certidão: 9B1B.36A2.3A52.D7E4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
1 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025090379-07 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.486.318/0001-76 
Nome: LEONEL LEAL LISBOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/01/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (29/09/2021 16:21:46) 



Município de 
Capanema - PR °C°1119  

Capanema - PR, 29 de setembro de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; • 	- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 08/09/2021, 
objeto: AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA O PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR., o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 

contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Aniénc 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
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Capanema - PR, 29 de setembro de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 29 / 09 / 2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 

• 
MUDAS PARA O PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO ARMANDIO 
GUERRA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR., informamos a existência 
de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3621 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.30.151.00 De Exercícios 
Anteriores 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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(MINUTA DO CONTRATO N° XX/2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

XXXX, PROVENIENTE DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,CNPJ 	 , com sede na RUA XXXXXXXXXXX- 

CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 	 , nesse 

ato representada pelo(a) Sr(a). 	 , CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir 

denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 

14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2021, cuja documentação 

integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. 
Lote Item Códig 

o do 
produ 
to/ ser 
viço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Uní 
da 
de 
de 
me 
did 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitãr 
io 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO /PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 

ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4.2. O valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 

2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 

o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 

para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/ serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/ comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 

regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 

até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 

decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ónus para o Contratante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à 

prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 
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Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 3621 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do art. 

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 

dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 
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h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 14.133, de 

2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 

de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção / cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 

valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 

que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 

instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 

da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 

o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 

identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
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entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 

do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 

recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 

(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da 

contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 

ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 

solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 

constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo 

de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 

de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/ serviço 

refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à 

exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 

fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
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força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 

na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 

pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/ prestação dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 
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b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação 

da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 

de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste 

instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" 

acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação 

com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -'DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 

14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
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15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 89, da Lei 

n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 

e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

• 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 

contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 

do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o õnus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 

Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 

assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) 	, representante da Contratada. 

Capanema/PR, xx de xxxxx de 2021. 

AMÉRICO BELLÉ 
	

X.XXXXXX 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal da Contratada 
XXXXX,XX 
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Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 308/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 
ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 74/2021. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA O PROJETO DE 
ARBORIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO ARMANDIO 
GUERRA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO PARCIALMENTE EM 
ORDEM. PARECER FAVORÁVEL CONDICIONADO A 
ATUALIZAÇÃO DO CRF. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
7.904/2021, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo 
de dispensa de licitação para aquisição de mudas para o projeto de 
arborização do parque de exposição Armandio Guerra localizado no Município 
de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: Portarias n°. 7.904/2021; Solicitação da 
dispensa; Termo de Referência; Justificativa, Orçamento e pesquisa de preços; 
Documentos da futura contratada; Despacho de encaminhamento do Prefeito 
Municipal; Parecer do Departamento de Contabilidade; e, Minuta do contrato. 
É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do parágrafo único do art. 53, da Lei 14.133/2021, prestar 
consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, 
não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação 
e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 
jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 
público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 
recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, rec. enda- -e 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 
fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 
requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, 
os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 
plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 
técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 
afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 
adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 
objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 
O art. 72, da Lei 14.133/2021, informa que as dispensas de 

licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve 
ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão de escolha da 
contratada e justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 
Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 
etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 
existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 
verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 
financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 
com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 
publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 
contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 
pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, 
verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que 
apresentou o menor preço. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax: 46-3552-1122 
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Procuradoria Geral do Município 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 
exigências legais a que se refere o art. 72, da Nova Lei de Licitações, bem 
constato que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita 
no art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021, pois se trata de aquisição no valor de 
R$ 9.100,00. 

2.2. Da documentação da futura contratada 
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 14.133/2021, 
relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 
contratada apresentou documentação parcialmente em ordem, devendo ser 
atualizado o CRF acostado à fl. 16. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 92 da Lei 
14.133/2021. 

Resta, ainda, que seja publicada, a ratificação e publicação na 
Imprensa Oficial, nos moldes do parágrafo único do Art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que atualizado o CRF de fl. 16, esta 
Procuradoria se manifesta pela possibilidade da contratação direta, com a 
ressalva da necessidade de posterior ratificação e publicação na imprensa 
oficial do Município. 

Capanema, 16 de setembro de 2021. 

Romand Izer 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 74/2021 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 

4111 	CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: LEONEL LEAL LISBOA 
CNPJ: 13.486.318/0001-76 
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, SN° BAIRRO: ZONA RURAL 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 999117910 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA O PROJETO DE 'ARBORIZAÇÃO DO PARQUE 
DE EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
, em conformidade com o inciso em conformidade com o Art. 75, inciso II, da Lei 

14.133/2021 

Total: R$ 9.100,00(Nove Mil e Cem Reais). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema PR 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 74/2021 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e 
suas alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico 
da Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA O PROJETO DE 
ARBORIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a 
aquisição está baseada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que 
os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de 

preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: LEONEL LEAL LISBOA 
CNPJ: 13.486.318/0001-76 
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, SN° BAIRRO: ZONA RURAL 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 999117910 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA O PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DO PARQUE 
DE EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
, em conformidade com o inciso em conformidade com o Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021. 

Capanema - PR, 05 de outubro de 2021 

Américo Bel 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 74 / 2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 

AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA O PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. , 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras; 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço máximo 
total 

1 61739 IPÊ-BRANCO - TABEBUIA 
RÉSE-ALBA - MÍNIMO DE 2,2 
METROS DE ALTURA. 

74,00 UN 65,00 4.810,00 

2 61740 QUARESMEIRA - 
TIBOUCHINEA GRANULOSA -
MÍNIMO DE 2,2 METROS DE 
ALTURA. 

36,00 UN 65,00 2.340,00 

3 61741 SIBIPIRUNA - POINCIANELA 
PLUVIOSA - MÍNIMO DE 2,2 
METROS DE ALTURA. 

30,00 UN 65,00 1.950,00 

TOTAL 9.100,00 

VALOR TOTAL: R$ 9.100,00(Nove Mil e Cem Reais). 

Capanema - PR, 05 de outubro de 2021 

Américo Bell.  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 5 de outubro de 2021 15:02 

Para: 	 'industriaecomercio@capanema.pr.gov.br' 

Cc: 	 'agricultura@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 DISPENSA PARA COMPRA DE MUDAS PARA O PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 

ESSE PROCESSO ESTÁ PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 07/10/2021. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av, Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao  capanema.pr.gov.br  
licitacaorit capanema.pr.gov.br   
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 5 de outubro de 2021 15:02 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00023.txt 

The original message was received at Tue, 5 Oct 2021 15:01:57 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<agricultura@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

	Transcript of session follows 	<agricultura@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<industriaecomercio@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

i 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.prgov.br  adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
1.. Termo Aditivo ao Contrato n° 504/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
Empresa MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo 'assinado, Senhor AMÉRICO 
BF.LLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS - ME, sediada 
na AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 4080 SALA 105 - CEP: 85560000 
- BAIRRO: CENTRO, Chopinzinho/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

A 06 DE OUTUBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0828 

0039 

• 

02.476.734/0001-77, neste ato representada pelo Sr. MARCOS ANTO-
NIO PEREIRA DOS SANTOS, portador do RG n° 46977998, e CPF n° 
722.773.439-00, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
da Dispensa n° 56/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 27/10/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Dispensa n° 56/2020, entre 
as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE 
USO PARA SOFTWARE GERENCIADOR DE COMPETIÇÕES PARA 
O DEPARTAMENTO DE ESPORTES POR UM PERÍODO DE. 12 
(DOZE) MESES COM LIBERAÇAO EM 02 (DOIS) COMPUTADO-
RES SIMULTÃNEOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° 307/2021, fica aplicado o índice do 
INPC, também fica prorrogado o prazo de vigência até 25/10/2022, con-
forme abaixo: 
item Deuriçáo dn ptoduni Cu 

Med 
Quanti. 
dado 
Licitada 

Valo, ara., 
de apbc ar 0 
fridic c 

Quantidade 
que cera 
aplicado o 
índice 

Valor unitili In 
guie aplica( á° 
do Índice 
INPC 

V:111 	cl,. 
aditivo 190 

1 AQUISIÇÃO DE LICENÇA 
DP, USO PARA SOFTWARE 
GERENCIADOR DE 
COMPETIÇÕES PARA O 
DEPARTAMENTO DE ES. 
PORTES POR UM PER10-
DO DE 12 (DOZE) MESES 
COM LIBERAÇA0 EM 02 
(DOIS) COMPUTADORES 
SIMUITÃNE.OS 

Mêii 12 1600,00 12 	
• 

1.736,23 20.N74,7,  

i 

Valor total do Aditivo: R$ 20.834,76 (Vinte mil, oitocentos e trinta e 
quatro reais e setenta e seis centavos) 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 05 de outubro de 2021 

AMERICO BELLE 	 MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefenu Municipal 	 Reptecentante Legal 

MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS . ME 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 74/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA O PROJETO DE ARBOR-
IZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA LO-
CALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. , conforme pare-
cer Jurídico fundamentado no Art. 75, inciso 11, da Lei 14.133/2021 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
Lotei I - Line 001 
hem Código iii. 

pi oilino/ 
WI-VIV1 

Nome do produtohereIço ( 	‘,., ',tia& Unidade Preço mdn000 Preço máxima 
total 

1 61 739 IPE•BRANCO - TABEBUIA 
RFEE-ALBA • MINIMO DE 7,2 
METROS DE ALTURA. 

74,00 UN 65,00 4.010,00 

61740 QUARESMEIRA - TIISOUCI IINEA 
GRANULOSA - MINIMO DE 2,2 
METROS DE ALTURA. 

36,00 UN 65,00 2.340,00 

61741 SIBIPIRUNA - POINCIANELA PU/. 
VIOSA - MÍNIMO DE 2.2 METROS 
DE ALTURA. 

30.00 LTN 65,00 1.950.00 

TOTAL 9.100.00 

VALOR TOTAL: R$ 9.100,00(Nove Mil e Cem Reais). 

Capanema - PR, 05 de outubro de 2021 

Américo Bellé 



DECRETOS 
DECRETO No 6.971, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 

Decreta Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais, no âm-
bito do Poder Executivo Municipal. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 123, inciso X, da Lei Orgânica do 
Município de Capanema, 

DECRETA: 

Art. 1° Decreta Ponto Facultativo nas repartições públicas do Poder Ex-
ecutivo Municipal, no dia 11 de outubro de 2021. 

Art. 2° As consultas médicas de urgência e emergência serão prestadas 
no Hospital Sudoeste Ltda no Recesso e Feriado do dia 12 de outubro 
de 2021. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
06 dias do mês de outubro de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 06 DE OUTUBRO DE 2021 • IÇÃO 0828 

Q00040  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 464/2021 
Processo dispensaN° 74/2021 
Data da Assinatura: 05/10/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 LEONEL LEAL LISBOA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA O PROJETO DE ARBOR-
IZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA LO-
CALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Valor total: R$9.100,00 (Nove Mil e Cem Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1.• Termo Aditivo ao Contrato n° 503/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
Empresa CHAVES & CRUZ LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CHAVES & CRUZ LTDA - ME, sediada na R DAS HORTENCIAS, 
200 Q 733, L 18 - CEP: 85601830 - BAIRRO: ALVORADA, Francisco 
Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 09.275.362/0001-60, neste ato 
representada pelo Sr. KELLY DA CRUZ PEREIRA, portador do RG n° 
68875390, e CPF n° 029.527.729-75, ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 	8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o pre- 
sente Aditivo Contratual, em decorrência da Dispensa de Licitação n° 
53/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 27/10/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Dispensa de Licitação n° 
53/2020, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO, REPAROS E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMEN-
TOS REPETIDORES DE SINAL DE TELEVISÃO DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 309/2021, 
fica recomposto o valor do item 1, e também aditi-vado o prazo de 
vigência 	até 	26/10/2022, 	 conforme 	abaixo: 
Irem Descriçáo do produto Cu 

Med 
Quaraidude 
Lotada 

Valor antes 
da recorn• 
po•siçiu 

Quantidade 
da Recorn • 
posição 
INPC 

Valor 
unitário após 
RecumposNá o 
INPC 

Valor do 
aditivo RS 

1 SERVIÇOS DE MA- 
NUTENÇÃO. REPAROS 
E CONSERVAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS REPETI-
DORES DE SINAL DE 
TELEVISÃO NO MUNICIP. 
10 DE CAPANEMA • PR. 

MI, 12 1.100.00 12 1 2,14.1,  14449,92 

Valor total do Aditivo: R$ 14.449,92 (Quatroze mil, quatrocentos e 
quarenta e nove reais e noventa e dois centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 05 de outubro de 2021 

AMERICO BELE 	 ICELIY DA CRUZ. PEREIRA 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

CHAVES & CRUZ LTDA . ME 
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CONTRATO N° 464/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E LEONEL LEAL LISBOA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. Do outro lado a empresa LEONEL LEAL LISBOA - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

13.486.318/0001-76, LINHA LAGEADO CEDRO, SN - CEP: 85760000 - BAIRRO: Município de 

Capanema/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)LEONEL LEAL LISBOA inscrito(a) no CPF n° 

661.293.209-06, Portador(a) do RG n° 44763311, doravante denominada CONTRATADO, vêm 

firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 14.133 de 01/04/2021, Dispensa de 

Licitação N° 74/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA O PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DO PARQUE DE 

EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.., 
conforme especificações técnicas contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de 
Licitação n° 74 / 2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES_ DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 61739 IPÊ-BRANCO - TABEBUIA 
RÉSE-ALBA - MÍNIMO DE 2,2 
METROS DE ALTURA. 

LEONEL 
LEAL LISBOA 
ME 

UN 74,00 65,00 4.810,00 

2 61740 QUARESMEIRA - TIBOUCHINEA 
GRANULOSA - MÍNIMO DE 2,2 
METROS DE ALTURA. 

LEONEL 
LEAL LISBOA 
ME 

UN 36,00 65,00 2.340,00 

3 61741 SIBIPIRUNA - POINCIANELA 
PLUVIOSA - MÍNIMO DE 2,2 
METROS DE ALTURA. 

LEONEL 
LEAL LISBOA 
ME 

UN 30,00 65,00 1.950,00 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (DOZE) meses, contados a 

partir da assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO  
4.1. O valor total do contrato é de R$ 9.100,00 (Nove Mil e Cem Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
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consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

5.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que 
antecede a data estipulada pela Administração para a prestação de suporte presencial ou remoto, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

5.1.3. Disponibilizar software com as especificações técnicas mínimas indicadas no 
item 7 do Termo de Referência Processo de Dispensa de Licitação n° 74/2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. O Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

7.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. 

Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

7.3. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 
7.4. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 
do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =Ix Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Duarte Rafael de Souza, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, ou quaisquer irregularidades no tratamento dos dados 
pessoais de terceiros, em dissonãncia da Lei Geral de Proteção de Dados, mesmo na hipótese de 
culpa de terceiros (ataques hackers), considerando o risco do negócio e a configuração de fortuito 
interno. 

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação contratual que ultrapasse o período de um ano, contado a 

partir do início de vigência deste instrumento contratual, quando acordado pelas partes e nas 

hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC para a 

atualização dos valores. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Constituem motivo para a extinção do contrato: 

• 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste processo 

e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

1) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz; 
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h) o cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas pela 

fiscalização do contrato; 

11.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção do contrato, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção do contrato por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução do contrato, até a data da extinção. 

11.4. A extinção do contrato por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 

bem como eventuais prejuízos causados à Contratante. 

11.5. A extinção do contrato será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  
12.1. O objeto do contrato será recebido definitivamente, mensalmente, até o 5° (quinto) dia 

útil do mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização do 
contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.2. O recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo 
ou em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com o contrato e/ou termo de 
referência. 

12.3. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 

12.4. Entregue a nota-fiscal pela Contratada até o 1' (primeiro) dia útil do mês subsequente 
à prestação dos serviços, o fiscal do contrato irá averiguar a existência de pendências nos serviços 
prestados pela Contratada, incluindo a presteza e a resolutividade dos chamados abertos pelos 
agentes públicos municipais pela empresa Contratada, da melhoria e/ou atualização do sistema, 
ou da inovação de funcionalidades específicas do sistema demandadas pela municipalidade. 

12.5. O fiscal do contrato confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as 
informações necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará o 
Secretário Municipal de Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações 
contratuais, para a tomada das providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 
empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante despacho, 
suspender o pagamento da nota-fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 
parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 
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12.7.1. O pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura 

de processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) apresentar documentação falsa durante a execução do contrato; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento da execução dos serviços contratados sem motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

contrato e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor total do contrato, por hora de atraso na execução dos 

serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 1% (um 

por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços; 

c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços, será de até 

5% (cinco por cento) do valor total do contrato, pelo descumprimento do cronograma, sem 

prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a", 

"b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de extinção do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

Cr) 
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f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, quando configurada 

a inexecução total do contrato; 

g) multa de 30% (trinta por cento) quando identificado o descumprimento das 

disposições dos subitens 5.2.6, 5.2.7, 5.2.8 e 5.2.9, além dos prejuízos causados à 

Contratante; 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999 bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante 

deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  

16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
17.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitados, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

17.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela Contratante e a íntegra do processo de dispensa de licitação será divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
assinatura do contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento contratual que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 05 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

LEONEL LEAL LISBOA 
Representante Legal 

LEONEL LEAL LISBOA - ME 
Fornecedor 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



	Informações Gerais 	 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à Informar) no SIM AM 

Ano*  2021 

Modalidades Processo Dispensa 
	 v  

No licitação/dispensa/inexIgibilidade* - 74 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo* 74 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE MUDAS PARA O PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DO PARQUE DE 

EXPOSIÇÃO ARMANDIO GUERRA LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Forma de Avalição - Selecionar - 

Dotação Orçamentária* 1000218541180122063621339030 

Preço máximo/Referência de preço - 9.100,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 06/10/2021 

08/10/2021 08:11 	 Mural de Licitações Municipais 

TC E PR 
	

"'3'00048 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

F0~1  

CPF: 63225824968 (J"A) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoComPra.aspx 
	

1/1 



Avenida Governador Pedro Valeta Parigot de  500221/ 1080 — Centro — 8S760-000 
Fone i(46)3552-1321 Planalto. Estado do Paraná em 29 de setembro de 2021 

CARLA SABRINA RECH MALINSKI 
Pregoeira 

Município de 
Capanema - PR 

)\C) O O 4 

e leiFolha 	eirfpia 

  

Capanema 08 de outubro de 2021 

 

   

Edição 663 

       

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 06012021 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021, 

Município de. 
Capanema - PR 

  

CARLA SABRINA RECH MALINSKI, na qualidade de Pregoeira do Municipio de Planalto, 
Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n1  01412021, de 05 de janeiro de 2021, em cumprimento á 
Lei Federal de n° 10.520 de 31 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26106/2007 e 
subsidiariamente pela Lei n° 8666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e legislação 
correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na modalidade PREGAO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente: 
1. Objeto da Licitação 
Aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste 
municipio de Planalto-PR. 
2. Empresas Participantes: 

2.1 - ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
2.2 CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — EPP 
2.3 VALCIR MACHADO DE MELLO 
Situação: Classificadas. 

3. Empresas Vencedoras: 
31 — ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica, com 

inscrição no CNPJ 	08.084.400/0001.34, situada na Av. Caxias do Sul, 219, Centro. Município de 
Planalto, estado do Paraná classificada em 1° lugar nos itens 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18, • 19, 20. 21, 23, 24. 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35. do lote 01 totalizando a importância de R$ 
34.885,50 (trinta e quatro mil oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos). 

3.2 - CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP, pessoa jurídica, com inscrição no 
CNPJ n° 08.943.537/0001-05, situada na Rua Paraná, 1169, Centro, Município de Planalto, estado do 
Pararia, classificada em 1' lugar nos itens 01, 02, 03, 12, 13. do lote 01, totalizando a importância de 
RS 35.955,50 (trinta e cinco mil novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). 

3.3 - VALCIR MACHADO DE MELLO, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n° 
00.438.955'0001-70, situada na Av. Rio Grande do Sul, 729, Centro, Municipio de Planalto, estado do 
Paraná classificada em primeiro lugar nos itens 22, 31 Do lote 01. totalizando a importância de R$ 
37.250,00 (tenta e sete mil duzentos e cinquenta reais). 

4. Data da Abertura: 
4.1 A Licitação Pregão Presencial N" 060/2021 de 16 de setembro de 2021, teve sua abertura 

em reunião realizada pela Pregoeira no dia 29 de setembro de 2021, ás 09:00 horas, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de Assis, n° 
1583, Centro. 

RATIPICAÇÃO DE DISTENSA olt LICITAÇÃO E' 73/2021 
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VERNANDES h FRUIU» ELETRIW DA 
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ol 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2021 

O Prefeito do Municipio de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial 115. 0602021. lavrada em 29 
de setembro de 2021, HOMOLOGO  o resultado final do Processo Licitatário. na modalidade Pregão 
Presencial, 'tipo Menor Preço por item. de acordo com o abaixo descnto: 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das Secretarias Municipai 
deste municipio de Planalto-PR. 

EMPRESA: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
LOTE: 01. 
ITENS: 4, 5, 6. 7, 8, 9, 10, Il. 14. 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28.29. 30, 32,33, 34, 35. 
VALOR TOTAL: RS 34.885,50 (trinta e quatro mil oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta 
centavos). 

EMPRESA: CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP 
LOTE: 01. 
ITENS: 01, 02. 03, 12, 13. 
VALOR TOTAL: RS 35.955,50 (trinta e cinco mil novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta 
centavos). 

EMPRESA: VALCIR MACHADO DE MELLO 
LOTE: 01. 
ITENS: 22, 31, 
VALOR TOTAL: RS 37.250,00 (trinta e sete mil duzentos e cinquenta reais). 

DATA: 07 de outubro de 2021. 

LIE CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 
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